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PROJETO DE RESOLUÇÃO N'OO5. DE í9 DE ABRIL DE 2024.

REGI'LAiIENTA A LEI N' í413iI, DE 1"

DE ABRIL DE 2021, QUE DISPÔE
SOBRE LICITAçÕES E CONTRATOS
ADÍÚINISTRATIVOS, NO ÂMEITO OO

PODER LESISLATIVO DE
POTIRETAtI'IA, NA FORMA QUE
INDICA.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, POT

intermédio de seu Presidente, Sr. Cleverlândio Pereira Bezerra, no uso de suas

atribuições legais, saber que a Câmara Municipal de Potiretama APROVOU e eu

PROMULGO a seguinte Resolução n' OO5|2O24:

CAPITULO I

DrsPosrçôEs cERArs

Arf, lo. Esta Rêsoluçâo tem por objetivo regulamentar, no âmbito do Poder

Legislativo do municipio de Potiretama, disposiçÕes c,ontidas na Lei n" í4.133, de '1'

de abril de 2024, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos.

Art, 2o. Na aplicação desta Resolução sêrão obsêrvados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eÍiciência, do

interesse publico, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamenio, da

transparência, da eÍicácia, da motivaçâo, da vinculação ao edital, do julgamento

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcircnalidade, da celeridade, da economicidade, assim como as disposiçÕes do
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Decreto-Lei 4.657, de 4 de setembro de 1.942 (Lei de lntrodução às Normas do

Direito Brasileiro).

CAPíTULO II

DOS AGENTES PÚBLrcOS QUE DESEMPEI,IHAM FUNçÔES ESSENCIATS NOS
PROCEDMTENTOS DE CONTRATAçÕES PÚBLICAS

Art 3". O processo licitatório será conduzido por agente de contratação ou

por comissão de contrataçáo, conÍorme o caso.

Parágrafo único. O agente de contrataçáo será designado pelo Presidente

da Câmara, por meio de portaria, entre servidores do Poder Legislativo.

Art 4". Nos processos de contratação direta, caberá ao agente de

contratação ou à comissão de contrataÉo, confonne o @so, a análise de

conformidade de instrução processual, nos termos dos incisos I a lV do ad. 72 da Lei

n" 14.133, de 1'de abril de 2024, competindo-lhe atestiâr a habilitação e a

qualificação do contratado, bem como verificar a existência de razões suficientes

para a escolha do contratado e para a justiÍicativa do preço.

CAPiTULO tll

DO PROCESSO DE COMPRA DIRETA

Art. 5'. Ficam dispensados de fonnalização de processo de compra direta

(dispensa e inexigibilidade) as situaçÕes em que o instrumento de contrato nâo for

obrigatório, nos termos do art. 95 da Lei n" 14.133, de 1' de abril de 2024.

Parágrafo único. O agente de contratação ou à comissão de contratação,

conforme o cÍrso, deverá, quando possível, mesmo em se tratando de compras

diretas, realizar a pesquisa de preços com, no mínimo, 03 (três) fornecedores.

Art. 6o. Ressalvado o disposto no art. 5" desta Resolução, os demais

processos de contrataçáo direta deverão ser Ínstruídos, sempre que possivel, com a

documentaçáo prevista no arl.72 da Lei n" 14.133, de 'l' de abrll de 2O24.
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Art. 7o. Para fins de contrataçáo na forma prevista nos incisos I e ll do art.

75 da Lei n' 14.'133, de '1" de abril de 2024, considerando as disposiçÕes contidâs

no arl 176 da referida norma, a documentação necessária à contratação podeÍá ser

recebida através de correio eletrônico institucional, bem como deverão ser

publicadas no sítio eletrônico oficial do Poder legislativo Municipal.

CAPiTULO N
DAS D|SPOSTçÔES FtNAtS

AÍt. 8o. Êste Poder Legislativo Municipal poderá editar normas

complementares ao disposto nesta Resolução e disponibilizar informações

adicionais em meio eletrônico.

Art. 9". Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução serão

dirimidos pela Administraçâo destê Poder Legislativo Municipal.

Art. í0. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PAçO DA CÂiiARA i'UNICIPAL DE POTTRETAMA, em 19 de abril

de2024.

Cleverlandio Pereira Bezerra
Presidente
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A Mesa Diretora desta Augusta Casa de Leis tem a honra de submeler para
deliberação e apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Resolução,
que dispôe sobre a regulamentaçâo, no âmbito deste Poder Legislativo Municipal, da
Lei Federal n" 14.133, de 1" de abril de 2O24, que trata de licitaçÕes e contratos
administrativos-

O princípio constitucional da reserva de administração intenta limitar a
atuaÉo legislativa em matérias sujeitas à competência administrativa de cada Poder
constituído. Trata-se de princípio que prestigia a sêparação dos poderes, com o que
se impede a ingerência normativa de um Poder em matérias de competência
executiva de outro Poder. Daí porque são formalmente inconstitucionais as leis, de
origem do Poder Executivo, que dispõem sobre provimento de cargos públicos e
sobre matéria afeta à organizaçáo e ao funcionamento do Poder Legislativo.

Esse inclusive é o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal,
conforme se depreende na ADI n' 6.337. Na referida ação, o STF julgou
inconstitucional norma da Constituição do Estado de Minas Gerais que permitia que

o vício de iniciativa em projeto de lei (cuja proposição cabe exclusivamente a um
poder, mas é proposta por outro).

Dessa forma, ancorados nos motivos elencados em linhas ao norte, os
Vereadores abaixo subscritos que compôem a atual Mesa Diretora deste Poder
Legislativo apresentaÍn este Pro.ieto de Resoluçáo, o que desde já roga pelo apoio
dos demais colegas Vereadores, a fim de que seja aprovada a presente proposta.

PAçO DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, em 19 de abrir de2}24.
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